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De: 	 MADEIREIRA SERBEMA <madserbema@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de julho de 2022 16:54 

Para: 	 Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Solicitação de esclarecimento pregão 61/2022 

Boa tarde. 

Solicitamos esclarecimento sobre a participação de pessoa física (produtor rural) no item 1 do referido pregão 

61/2022. 

Att 

Madeireira Serbema 

André Agnolin 

4632321590 

46991024747 
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De: 	 veroni©coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 20 de julho de 2022 09:33 
Para: 	 Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: Solicitação de esclarecimento pregão 61/2022 

Bom dia 

Conforme contato com a Receita Estadual, repasso que o produtor rural somente pode comercializar tora de 
eucalipto pois a partir do momento que ele foi beneficiado deixa de ser caracterizado produto primário e passa ser 
industrializado. 

att 
Veroni 

20 de julho de 2022 08:26, licitacaocoronelvivida.pr.qov.br  escreveu -

L: 

 

mTU 

Conforme pedido de esclarecimento, favor responder se pessoa física(produtor rural) pode emitir 
nota de produtor rural para o item 01 

VALOR 
VALOR - 

MÁXIMO 
MÁXIMO 

COD. TOTAL 
ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO ESTIMADO 

UNITÁRIO 

R$ 
R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5 DE ESPESSURA, 06' A 

120,00 M 3  17615 08" 	DE LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS DE 1.225,00 147,000,00 

COMPRIMENTO  

Atte., 

De: MADEIREIRA SERBEMA <madserbema(qmail.com > 
Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2022 16:54 
Para: licitacao(coronelvivida.pr.qov.br  
Assunto: Solicitação de esclarecimento pregão 61/2022 

Boa tarde. 

Solicitamos esclarecimento sobre a participação de pessoa física (produtor rural) no Item 1 do 
referido pregão 61/2022. 

Att 

Madeireira Serbema 

André Agnolin 

4632321590 

46991024747 
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De: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 22 de julho de 2022 14:57 

Para: 	 MADEIREIRA SERBEMA 

Assunto: 	 RES: Solicitação de esclarecimento pregão 61/2022 

Anexos: 	 8. Reabertura Pregão Presencial n° 61-2022 - pranchas e árvores de 

eucalipto.pdf 

Boa tarde 

Segue edital alterado com reabertura de prazo. 

Atte., 

De: MADEIREIRA SERBEMA <madserbema@gmail.com > 
Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2022 16:54 

'Para: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Solicitação de esclarecimento pregão 61/2022 

Boa tarde. 

Solicitamos esclarecimento sobre a participação de pessoa física (produtor rural) no item 1 do referido pregão 

61/2022. 

Att 

Madeireira Serbema 

André Agnolin 

4632321590 

46991024747 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de 

eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel 

Vivida, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  27712022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 
prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleç ã o de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, t atando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desco siderarnolvalores muito acima ou muito abaixo 

Maur Busanelto 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

P :~ nini 1 r-tç 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sob repreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do Interesse 

Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 

tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade 

excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a 

divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a 

identidade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para o ITEM 01, pela não 

caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB n°1700/2017, Art. 250 Inciso 1. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

Mauro BusiIlo 
Secretário de Obras, Viação e-tJrbnismo 

Priir 9 r1 R 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo 

de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

89. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Mauro Busanell 
Secretário de Obras, Viação e Uanismo 

Priin 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 
Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega das pranchas de eucalipto (lote 01) em até 05 
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. O corte, retirada e transporte das árvores de eucalipto (lote 02) deverão ser realizados 
em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 
Compras e serão de responsabilidade da Contratante, desde que o local de retirada das árvores 

seja no município de Coronel Vivida, caso o local de retirada seja em outro município a 

responsabilidade do corte, retirada e transporte das árvores será da Detentora. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item 

se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. 1\1 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.81. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

Mau rcusantIo 
Secretário de Obra viação e Urbani mo 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAN Á  

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota de 

empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupço: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Mauro Busanelo 
Secretário de Obrás, Viação e Urbanismo 

Priin Ç  rí P R 
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15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busaneilo, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramo, ainçL sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. r.. 

	

\ )\ 	1 

	

Maur Busaneilo 	 Luís Carlos de Farias 
Secretário de Obras, Jiaço e 	 Secretaria de Obras, Viação e 

	

Urbanisrio 	 Urbanismo 

	

Gestor\ 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 20 de maio de 2022. 

Maur Busaneil 
Secretário de Obras, Viação e Urbaiismo 

Priin 	R 
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ALTERADO COM REABERTURA EV 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  61/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  127/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM 01 (SOMENTE PESSOA 
JURÍDICA) E ITEM 02 (PESSOA FISICA E JURÍDICA) 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, iuliano Ribeiro, designado pela 
Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito ANDERSON MANIO.UE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE 

ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste 
edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, 

de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 
de maio de 2022 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 
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CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00m1n do dia 05 de 

agosto de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as OYhOlmin do dia 05 de agosto de 2022, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. - 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE 

ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 

2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 

específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 

feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, 	obrigacional, 	com 	característica 	de 	compromisso 	para 	futura 

aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, 

durante um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o 

Município de Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços 

nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência, em igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos objeto da 
presente licitação é de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais). 
3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão para o item 02 as empresas jurídicas, cooperativas e físicas 
(produtor rural), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. E para o item 01 

poderão participar as empresas jurídicas e cooperativas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação, que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

4.1.1. Para o item 01 não poderão participar pessoa física/produtor rural. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
) As que não se enquadrem como MEl, ME, EPP, cooperativa 	ïor rural, nos 

termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 

condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 

mencionada Lei Complementar; 

) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a 

todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram os 

documentos nela e jgiçips; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 
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h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n 2  8666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 9  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05, bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. (PARA PESSOA JURÍDICA E FÍSICA). 
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que 

está enquadrada como micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
ou micro empreendedor individual, expedida a menos de 90 (noventa) dias; ou da 
repartição competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a 

empresa estiver registrada no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de 

sua expedição. No caso de empresa registrada no cartório, apresentar juntamente 

com a certidão declaração emitida e assinada por contador de que a empresa se 

enquadra nas condições da Lei Complementar n 2  123/2006. No caso de Cooperativa, 

apresentar juntamente com a certidão declaração emitida e assinada por contador 

de que a cooperativa se enquadra nas condições estabelecidas pela Lei 

Complementar n 2  123/2006; (SOMENTE PARA PESSOA JURÍDICA). 
c) CADPRO, documento emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do 

município sede do licitante. (SOMENTE PARA PESSOA FÍSICA). 
d) Declaração de enquadramento no regime de microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo III). (PARA PESSOA 
JURÍDICA E FÍSICA). 

e) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente estatuto social, 
contrato social em vigor ou o documento indicado na alínea "b que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. 

f) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. É obrigatória à apresentação da declaração de "Pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação mais a Certidão Simplificada da Junta Comercial/ou contrato social ou da 

repartição competente ou contrato social, conforme o caso, e declaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a 

empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.5. Para pessoa física (produtor rural), é obrigatória à apresentação da declaração de 

"Pleno atendimento aos requisitos de habilitação mais o CADPRO, e declaração de 

enquadramento nos benefícios da Lei Complementar n 2  123 de 14.12.2006", fora dos 

envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a proponente será automaticamente 

eliminada do certame. 

6.6. Serão aceitas propostas via postal. 

6.7. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 61/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE 

ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 

Empresa: 

CN Pi: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 05 de agosto de 2022. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 
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Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 61/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
	

05 de agosto de 2022. 
Horário de Abertura: 
	

09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 

PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 
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9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do item, conforme o 

ANEXO 1 (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 

sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para os itens e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 49 



c 10 

Fis- 

- 	 O4,L 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.1.4. Da Habilitação para Pessoa Física: 

a) Cópia de documento de Identidade e CPF (autenticada em cartório ou neste 

Município). 

b) Certidão de inscrição no cadastro de Produtor Rural CAD/PRO, emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural do Município sede da licitante. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

d) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 
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10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4,2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
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negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item e total do ITEM. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
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11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. Após o encerramento dos lances dos Itens, caso haja Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 
licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate (ficto) e 

ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena 

de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos 

termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2 123/2006, sem que a empresa 
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte. 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 
trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 
11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 
e 2, do art. 44, da Lei Complementar nQ 123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 
será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 
preços. 
11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

9W ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11,10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
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lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
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11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

• até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12,4,1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 

05 (cinco) dias úteis. 

12,5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

I 	13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13,4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

16.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do produtos, estão fixados 
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detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24— Material para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2263 3.3.90.30.24 

Viária 

08.002.2 6 . 782.0032.2,057 
 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 
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26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 
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27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 

entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados/entregues, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições 

da Lei n 2 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 

Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
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- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2022. 

iuliano Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de 

eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de 

Coronel Vivida, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

LICITACÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM 01 (SOMENTE PESSOA JURÍDICA) 
VALOR ALOR 

 

COD. -. MÁXIMO 
MÁXIMO 

ITEM QTD UN DESCRIÇAO TOTAL 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO, 	COM 	2,5" 	DE 

1 120,00 M 3  17615 ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO MINIMO 1.225,00 147.000,00 

 5,00 METROS _DE_COMPRIMENTO  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 01 147.000,00 

LICITACÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM 02 (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

COD, MÁXIMO 
ITEM QTD UN DESCRIÇAO TOTAL 

PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO, 	ESPECIE 	DUNNII, 
MEDINDO 	NO 	MINIMO 	22 	METROS 	DE 

2 60,00 UN 15989 1.675,00 100,500,00 
COMPRIMENTO E 80 CM DE DIAMETRO, PARA 

VIGA DE PONTE  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 02 100.500,00 

(Valor Total Estimado dos Itens 01 E 02 R$ 247.500,00 duzentos e quarenta e sete mil e 

quinhentos reais). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras 

é utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos 
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mesmos. Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes 

precisam de manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
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por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para o ITEM 01, pela não 

caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB n°1700/2017, Art. 250 

Inciso. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento, 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta b elecid as. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
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8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
(1 	 9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega das pranchas de eucalipto (Item 01) em até 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 29 de 49 



CÍp/ 

(Fis _cL 	\ 
ÇO & 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

o 

10.3. O corte, retirada e transporte das árvores de eucalipto (Item 02) deverão ser 
realizados em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 
Autorização de Compras e serão de responsabilidade da Contratante, desde que o local de 

retirada das árvores seja no município de Coronel Vivida, caso o local de retirada seja em 

outro município a responsabilidade do corte, retirada e transporte das árvores será da 

Detentora, 

10,4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter 

discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e 

número da nota de empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, 

Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 
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15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 
	

Luís Carlos de Farias 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
	

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 61/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 34 de 49 



FIs 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  61/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  61/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 28, SUBITEM 28.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

NEGOCIAL 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

-- 	Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CP E: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 
Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-n,ail: licitacaocoroneIvivida,pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Andersori Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO 
A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 9  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A 
FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS: 

Das condições da aceitação dos produtos, prazos e local estão fixados detalhadamente no 

item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 

por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC,  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2263 3.3.90.30.24 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n 2  61/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

4-0 0£. 	

M NU~ MUNILIPIU  

Ó 
CUQUEAQUI 	 *CORONELVIVIDA 

CIDADE PARA TODO$ 
UMA  

O QUE 

PROCURA? 

  E~M   

ri Hi i r= r=i ri H  -  ~i 
E!1 ri r;i ri r 	r 	ri 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. m icrosoft.com/pt-b  r/d otn et/fra m ework/i nsta 1 l/dotn et-35-wi n dows- 10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Eletrônica de Preços 5200100.001 

' Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedimento, dique em 'Iniciar Cotaço' e selecione o ai quivo KIT erv.'taclo pela entidade publica 

ou selecione urna cotaçãoji iniciada ria lista de "Cota0es Iniciadas/Finalizadas. Você também pode selecionar nesta lista 

cotaçdesja finalizadas, tanto para visualizaço, quanto para impressão ou até mesmo para reabertura da mestria, 

Tipo 	Identificador 	Ano 	Finalização 
Iniciar Cotaçao .-_-.....-,,....-......,..------------------------------ 

	

U Proposta 	 3 	 2021 	Recebida 

F 

	

Proposta 	 166 	 2020 	Reaberta 

1 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• 	C4t3Ç4(. 	et 	1144 (Ir P33Ç41 	2O3 .00i1)i 

- 	 1 	 - 

 

Proposta Comercial L 
Abrir outia  

• 4(E1I1I{ 1 	 PREÇOS PARA FUTUI 	IiE IIML PRESIAÇÃO ID]5.1 VtÇO DE ALIMIAMENTO, BALANCEAMENIO. CAMBAG., 
ç 	 tO 142021 

é Finalizar e Limpar 	
Filtrar lténs— 1 	p 

Preeiiher P1 oposta 	- 	- 	-- - - 	- - 	-- 	 - - - 

133. 	 ft~ 	 Olç* 43 1~ 	 Q3..tid4d. 	 Unidade 	 Q3z$33.d.' 	 V& Ur 	 M.r. 43 tt E.4* 	 PrpO 	 33143 pr. ttzr 

3:::.:- 	Ep  - - 	- 
-.p1l(-cc 3D 333313 ir 3 F1E4 311313-330+ 3E3  

*oDPrccc1I-3Ptic-'(0r)E - .-11L(1I1Ic1I4+ 3:Ep :--::: -- ---------------------------------------------------------------- 
4 CC1IISEFT0 3€ MEUS 430$ (3. 14 (E E ló 	 + 
1:3D.K4TGEliEI-1c9iT4GEl4DEP1lEU$EII+ 

1Ç30X') SEr 

XcOSEP 300~ 

- 	- - 	it'")XO- - - - - - 	- 	- 

1 	 6'SE3KODEIIH-I-IEIrTODEV9CUEODLEE+ OaXO SEr 

_______ 

DE L114H.M330 D4 VCUE05 DE ói 'OO 5EP 

3: 	 8f5&IICODE EALANCEAMEEITO EM EBCUL0SL3 »xou,i 2w 0w10 -  

- -_______ 

: 
DE LAXAM E3MEOvBCUtC6MH3Ió.J ió:30UII 3:--:x - 

SM~DEC~EM EM VOCULOS L245+ 8x30 -uiu e:--:.x.:- - 

Prazo d. Execução: Validada ,  da Proposta; 	Valor Total: 

r-Jo (I%$ti,3Ck1  12 MESES 	 1 	 II 	R$ 000 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

- 	Cóta;á E13Q30. 4. Piro. $S4Ci)OC.S( 	 - 	
- 

Proposta Comercial 	 i 	 JL1!!! iEI1 

Il 	€:Il 	 F,kló,ft.,3,. 

Pr'ri,,her Proposta 

1 

LLJJ f:i 
1 	CAÍ  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 
- - 	o 	x 

1 Abrir outra 

Proposta Comercial àA 1 

Ed - 
1 lrfl0ra 

J ji  PirtaU PopI Ppta 

Preenffier -'i oposta 

1.01, 	 it.e 	 D.orlçlo do lIso 	 Quo.00aO. 	0,14.0, 	Qos,Ildod 	 Vior Uo.leno 	 Mcu do lIso 	 .r.çdc Proposta 	 ToIs por Ir- 

1 	 1 -PLr-i -Ci DE BICO KRá 011EU4 -PCf ii 14,+ 19Q))i - 1 - 
1' 	2PtKACoCrCETIPTCFP SIOP. ; - Itus.Fr..+ §Do" 1 

- 

1 	 I'COFIS1,TOCC*I *PIK.O (E 	11. -lii:-:- 	 + )• Proposta salsa com Sucesso 

1 	41c: 	M. 	DE EIItU 	-POS 13 14 15 E 16  

O COSI KO(T..GEII E I.IC*Iti.GEI 1 DE PNEUS Ei 1 
 

E 55P KC,  tE .LIIIHOIIBITODE 	UL04LE 1+ 10i) 

[E -. 	 0-1 EFITO til 	EICSL 	 [Ei + SER :- )..(- - ------ 
ir 	 O 5E 	O [-E B-L-rO:E- 	nT: i:ii... 	1 + Moxixi til - 	- 

O %P lCc. CIO bL - F :E-1 IEIIT -. 	 ElO 105 11 E1 + 1lISIO Uli 	i 
W) SEI 	KCI, (O 	 1 1 B-G E1 1 CI 	EIC U1.4 ir 	+ 

- 	EE_I r1LL2_.4(sLiI-_..Liuz4.___._ 

900X0UH 

.-.•' 
vil

- _______________-- 

Fornecedor Prazo de Execução: 

--_________ 

Validade da Proposta 

__________ _________ 

Valor Total: 

112 MESES 60 DIAS 	 s000l 

iisdainentt da Proposta Comercial:  

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
Cotação, 	 os 50.01.Oi).0Ú3  

rir 

Proposta Comercial 	 úr 	i ; 	

Aboutrar 	Cotação 

 

..... 

 

12;2021 

Saka 	 Cancelar 

(adatrar Fornececklr 

Nome ,  

- ....... .-..--.-------------,-...,-..-.—.__I......................- 

flpo do Documento 	 Nurnerq do Documento 

1CPF  

Endereço: 

Estado 	 Cidade 	 CEP: 

1muposIo 	 Z Cadaotimi 	eset 	Lr 	 3. F,nal.aa Proposto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
Cotação EIetloll11ePsaçoc 520 OIM.M 	 1 — 	

x 

Proposta Comercial 	 fr' Proposta'  

•REGISTRO(1DE PREÇOS1.1 1 FUTURA ttJ] IØT1UPRESTAÇÁO 1DE SERVIÇO1P5ALINHAMENTO,II IPI [111 1 n  CA MBI
12 2021 

1 )( 	 ClolaI 

(1 ida.ti i P epreí.eltaI1t6 Legal - 
-- --------- 

(10 66p6 

Nome  

flpo do Docunrentc 	 Número do Documento 

kNPJ  

Cargo: 	 Data da lmprsslo:  
5,03,2021 

Anctomenio do Propouto Com.rciaI  

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
C t Se Eletiu 	deP 	 1 	1 

 

Proposta Comercial 	 0,
Papcacoc°a.

L"1 	 Cota ç ão 

- (1E] 	1 40 J1 atlIIl 	EVENTUAL 2 1LIPTOt 1 1 SERVIÇO1 1 	U Z 1 IJU 	1I1(V1

_IEiOffWi IS 
REGISTRO

12 2021 

1111113a1 	
F11t131 ten., 	

i' 
Proposta 

- 	pbfçotem 

Pacc do 	 V4cddd.da 

Lota 	 liam 	 D.cdçlo de Qcoctcdad. 	UnEd.d. 	O.. iico 	udo 	 ca 	 Ite Pcpaota TOW pw lime — 

1IAPIKOODFO(OMPNEU 	l5i3l.1+ 1 .•4_ -- T z1sIccoorPTcewimPcNlEusPo.+ — 
. 

wic000sEP 
 

- 	-- 

3iCOiI1EP1(Cc 1 -PtKÇZ.O DE VULC-Illcl 1+ - lOatat ISP IISOOOj_ - 	 - 	- — 	- - -- 
1 	4 (011 SF10 0€ P11565 	POS II 	.5 IS E 	6 	+ 11.) ..' 	SEP 

1 	 5 0555 IOU5&Glid E IIOSITAGEM DE P11565511 . + 	XOOXOi 105 	 ntGX0 
--- 	- - -.  

1 	E SEPaCODEALINHIMliITODEYEKULC)sLEE+ SOb5OO
+  

* 
1 	7 SE1C0DE6LII4K0114lilTO9*l VliCULOS DEI + 

—+--- 
750 05 

 

--. 	 1 

11 	$:pcoD5L,4scgsep(Tc1El. 	ESUI1DSL+ .1:00:.:- 611 
— - 	1 	9sEEvIcODEeoLo1ICEAMBn6EICul.OsllEr+ 	isoco: 	611 	-- 	i*ocoj 

10 ~05 DECAMBEGRI EM iocuLos co Es + w":. 	Sri oro 	-- 

••*  
Prad.Ex.cuço: 	Vali lscds Proposta: 	Valor Total: 

Não 	{cadastrado I12 NWSES 1 1 L 	 R$ QOO 1 

AndassoIlto da Proposto Comercial. 

-- 

_ 

Lcolrdd 

— 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: -_.----,_-- 
• E9.c—- 	 - 

MT 

.. . ....... 

10. Imprimir proposta: 
LLL 

Proposta Comercial  

h..PopG1& 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
o arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do Pregão Presencial n° 61/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Fica 
alterado o prazo para credenciamento e entrega dos envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
agosto de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 05 de agosto de 2022. Tal reabertura se faz 
necessária devido a alteração da forma de participação no certame. O valor máximo total estimado é 
de R$ 247.500,00. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 
3232-8300. Coronel Vivida, 22 de julho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  61/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  127/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM 01 (SOMENTE PESSOA JURÍDICA) E 

ITEM 02 (PESSOA FISICA E JURÍDICA) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 05 de 

agosto de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 05 de agosto de 2022, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e 

quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2022. 

uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

1 
Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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pr.gov.br  -Processos Licitatórios, no Departamento de Licitações, Rua Benedito 
SaIles, n° 1.060, nos horários das 08h00min às 1 2h00min e 1 3h0ümin às 1 7hø0min e 
pelo telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email Iicitacoes2@ 
carlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através pelos telefones: 34) 3014-6633 1 3236-7571 
(Suporte aos Fornecedores ) (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos 
Fornecedores)ou através da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@Iicitanet.  
com.brl tinanceiro@Iicltanet.combrCarlópolis, 22 de junho de 2022 
Pubi ique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

76927/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07412022 

PROCESSO N° 14212022 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que tem porAquisição de 
peças novas, genuínas, originais ou similares de 1° linha e serviços para manutenção 
preventiva e corretiva nas partes de mecânica, elétrica, transmissão, hidráulico, 
arrefecimento, ar condicionado, montagem e desmontagem de motores, recuperação 
e retifica de motores e lanternagem, para atender a demanda dos veículos de linha 
leve da Frota Municipal, conforme especificações e condições constantes do Edital 
e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 25107/2022 a 0810812022 
Início da sessão de disputa de preços: às 14:00min do dia 08108/20221,ocal: 
www.licitanel.com.br  "Acesso Identificado". Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). 
Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, poderão retirar 
exemplares deste edital diretamente no site do Município— link: www.earlopolis. 
pr.gov.br  -Processos Lieitatórios, no Departamento de Licitações, Rua Benedito 
SaIles, n° 1.060, nos horários das 08h00min às 12h00min e 1 3hø0min às 1 7hø0min e 
pelo telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email licitaeoes2@ 
carlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida cm relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através pelos telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 
(Suporte aos Fornecedores) (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos 
Fornecedores)ou através da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@Iicitanet.  
com,br/ financeiro(Iicitanet.com .brCarlópolis, 22 de junho de 2022 
Publique-se.Iliroshi KuboPrefeito Municipal 

76966/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°075/2022 

PROCESSO N° 14012022 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que tem por Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de TopografialGcodésia e Plotagem 
conforme especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 25/0712022 a 0910812022 
Inicio da sessão de disputa de preços: às 14:00min do dia 0910812022 Local: 
www.lieitanet.com.br  "Acesso Identificado". Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). 
Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, poderão retirar 
exemplares deste edital diretamente no site do Município- link: www.carlopolis. 
pr.gov.br  -Processos Licitatórios, no Departamento de Licitações, Rua Benedito 
Saltes, n° 1.060, nos horários das 081100min às 12h00min e 1 3h0ømin às 1 7hø0rnin e 
pelo telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email licitacoes2@ 
earlopolis.pr,gov.br. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através pelos telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 
(Suporte aos Fornecedores) (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos 
Fomcccdores)ou através da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@licitanet.  
comn,br/financeiro@licitanet.com .brCarlópol is, 22 de junho de 2022 
Publique-seHiroshi KuboPrefeito Municipal 

77051 /2022 

1 Contenda 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICÍPIO DE CONTENDA, CNPJ 76.105.51910001-04, toma público que irá 
requerer ao IAP a Autorização Ambiental para PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 
SEXTAVADO na Rua Eucário Terézio de Carvalho, Contenda, Paraná. 

76672/2022 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA N° 007/2022 

OBJETO: Credenciamento de entidade hospitalar para prestação de serviços 
médicos em regime de plantão 24 horas, 
INSCRIÇÃO: Até as 09h00m de 10/08/2022 
LOCAL: Departamento de Licitações - Prefeitura do Município - Departamento 
de Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro. 

DlSPON1I1)?4EDITAL: www.cornclioproeopio.pr.gov ,br, pasta —IA
Licitações - ChimiJa Pública - Abertas 
MAIORES INFORMAÇÕES: (43) 3520- 8042 13520-8007 ou licitacaopmcp® 
gznail.com  
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Comélio Procópio-PR, 21 de julho de 2022. 
Cristiane Santos Panizio 

Comissão Permanente de Licitações 
76538/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA —ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 

PREGÃO PRESENCIAL N"6112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura 
de prazo para a realização do Pregão Presencial n° 61/2022, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO 
E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER 
A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. Fica alterado o prazo para eredenciamento e entrega dos 
envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de agosto de 2022. Abertura dos 
envelopes: as 09:01 h do dia 05 de agosto de 2022. Tal reabertura se faz necessária 
devido a alteração da forma de participação no certame. O valor máximo total 
estimado é de R$ 247.500,00. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
sue www.coronclvivida.pr.gov.br. Informações (046) 3232-8300. Coronel Vivida, 
22 de julho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

76995/2022 

1 Cruzeiro do Oeste 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 11/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 28312022 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, toma público 
que ás 09:00 do dia 2410812022, realizará licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço, GLOBAL. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO BLOCOS 
SEXTAVADOS DA ESTRADA RURAL DO BAIRRO CAFEEIROS 
Regime de Contratação: Obras - Execução Indireta Empreitada Integral 
VALOR MÁXIMO —2.037.617,89 (dois milhões, trinta e sete mil, seiscentos e 
dezessete reais e oitenta e nove centavos). 
• Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 
• Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, cm dias úteis 
e no sitc www.cruzeirodooestc.pr.gov.br , maiores informações poderão ser obtidas 
pelos telefones Oxx 443676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 22/07/2022 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
76986/2022 

1 Flor da Serra do Sul 

Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul - Paraná 

Aviso de Licitação 
Tomada de Preço No 1012022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ n°95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Ansi, 115, em Flor 
da Serra do Sul, Paraná, torna público e para o conhecimento dos interessados que 
realizará certame licitatório, na modalidade - Tomada de Preço, às 09h00min 
(nove) horas do dia 11 de Agosto de 2022, na forma da lei n" 8666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, para objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica e Sistema 
de Drenagem de diversas vias públicas localizadas no interior do Município 
de Flor da Serra do SmiIJPR, de acordo com o convenio n° 201/2022 - SEAB / 
FEAP, sob-regime de Preço Global, de conformidade com Projeto Básico(memorial 
Descritivo), na forma da lei n°8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 com Alterações 
da Lei Complementar 147/2014. Cópia do Edital deverá ser retirada, junto ao 
Departamento de Licitações do Municipio, no horário normal de expediente da 
Prefeitura, através do sitio da prefeitura: www.fssul.pr.gov.br . 

Flor da Serra do Sul, 22 de Julho de 2022. 
Valmor Felipe Junior 

Prefeito Municipal 
76812/2022 
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Edição n°8189 PUBLICAÇÕES LEGAIS. 

NUNICIPIO DE PATO BRANCO. ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO NO 9.277. DE 21 DE JULHO DE 2022. 

AlI. 040(00 suplementar 00 eoa,o:cio de 2022, no oeJo 
da 0$ 962,616.50 (no-entos, a sessenta a dcos 1110. 

5060050d0000RE$ reais 0001960(lo centavos) .40 
000,5 0 pl00IAtotos. 

O Prefeito do M.00cípio da Pato arcando. Estado do Pa,o,td, no 	 Ias aIobc.çU 000 1110 1,0 
0011101100$ pejo 

ti 
 47, II a XXIII, o foo.a do 011. 62, 1, c• , alobo, do Lei 0(00000 M..to.CopaI, 001111 

base na lei o ° 5.667, de2Odgd020toEocio 2021; 
DECRETA: 
Art. 1. Foo aberto c,ódtto lttpIom,01O1 00 olÇaol9000 0190010, no 00(011 da RI 962.616.50 (l10000a$lto,0 

rso.WNoR p000a.1090t.s do $9601000 50960.00 do a0000icio do 2021. da alulçUo palco11lolaI dl 
d000çõao olç.oeaeti0ao do ooçomeoto oi5aoto. 000soma a  sogual ..p.odloodo 

)- superávit  li00001l10 do Exercido de 2021 
CódIgo 	 Esp.oiRo..çOo 	 : 

501 	 Recortes d000ooaçOod.Agooa 	 1 222.616.50  1 

Código E,p.otRo.çM  velo 

52 GOVERNO MUNICIPAL 
02.00 DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
04 AdeoteOtoaçlo 

04.131 Cet000lo.çlo daoIaI 
04.131.0603 Oloolgaçlo ORc),I 
2.003 Manoutooçóo da, .11011.4., daAuaa.ofla da imprensa 
3.1.90.46-000(49) 'AooIIo.AIOR.oJçio 
3.0.90.49 - 000 46) 	 , AuoOío.Ta,nspglg 19 
59 'SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
20.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 OrlarIa,., 

15.452 : S.mlço. Urbanos 
11.412.0019 S.es')ços Urbe.,, G.OPeOO.aRUOraOrrO 

2.021 
Uanslaeç*o dias aloaMdo$ do Dopatroto000 do Enpaolt.otaa 
obras 

4.4.90.61 - 000)416) Aqso.çOo OoImOoo, 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R CULTURA 
67.52 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.391 Ensino Fuodaon.,t.I 
12.391.0031 Msootatrçlo do EoaI,o 

2.254 Movulavçoo do, InsUtu.çU., da Ensino Fosodaoa.tral 
3.1.90.11 - 04 (1675) 	V,.Ic.tv00005 $ Vantagem FlOR, 	Pessoal ClulI 260.000,00 
12,305 Educação 1.00.111 
12.302.0030 MarulRoçio do Etraltro 

2.095 'Manutenção do, Cantos da Educação Infantil 
3.1.90.11-102(1711) VO00000IIIO$ a Vao1$Qaoa FOR, - Pessoal CoO 
IR SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

11M2 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 D.apoosoa La... 
27.912 'DeopotIo Cootunitóflo 
27.812.0041 MaootaoçUo do Esparta 

2.224 Mvsol,00çio A.. .0(04,4., do Oopadaroatoo da E.p000aa Lazer 

3.3.00.33 - 000 (1190) Paaaagana • Desposas com Locomoção 
TOTAL 

Art. 35  Esta Dacoalo atola em ogol na data 0e su. psoSócaçlo. 
0100011.00 PIorado do BAot.olpn da Pato Barco, Estado do Paoaz.A. .m21 da junto de 2022. 

ROOSON CANTO 
Praradro IAatlapA 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO- ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO 919.279,0622 DE JULHO DE 2022. 

OiIl dispoódoo doósv,00ldo Decreto 9.176,0, 
21 da julho da 2022, que aprovou o Regimento
1019050 do lotOs Administrativo do Rocuosos da 
In00çOo, . JARI. 

O P101000 do Muo'o(pso do Pato 8~. Estado do PooalIá. 110010 das atribui~ legais previstas 10 

00. 47, li. XXIII. (11)0101000 sol. 62. [.'0§, 51,1005 da Lei O550oa Mtunotpal, 
DECRETA. 
Art. p0 Fca .1101,00 o art. 15 do 96000 1 do Decreto 11 9.176. do 21 de julho do 2022. passando o 
09010(00010 $090010 t.deçlo 

0o1, IS. Os R101beos 05001.,, supBAtos 	 (a) ,00satóoo (a) '0130 as ao 
roce~ de R$ 300,00 (trezentostam p

s) a o 
cada 11001050 Retaco do trabalhe, 

desde otto deuldaonoote comprovada asco participação. atrevas 00159500 em ala. 
P01551al0 011100. Oooloe da go. trata  oaptut 00510011(001011 01u0I.0000 anualmente 
no da julho, ooet bolo no (loto. Nacional do Preços ao CoosumOol' INPC. 
(NO)'. 

Are. (TEU, Daç1ato $01,1 ato 0:90100001000 sua pobécaçlo. 
Gabinete  P10150000 M,t,00ip:o da Polo Branco, Estado do Pweod, em 22 de j ulho 00 2022. 

ROBSON CA.NTU 
Plalaltu Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL N. 92312022 
VUmar Sahmaller, Prefeito Municipal do Itapejaoa D'Gosta, Estado do ParanÁ. no 

Itout do soto atoibuições legais que lhe sio conferidas pela Lei Orgânica do Município (floco 

tdtçdo) not sou Ao. 64 tncisoa IX. X. XXV e XXVI, resolvo: 

1 CONVOCAR: 

- Para tomar p0000 no respectivo Cargo o (a) candidato (a)  aprovado (a) no Concurso 

I°UbIIco Municipal, face ao Editei o (101)3021. 
.2 . O (0) candidato (a) abaixo relacionado )a(, deve se apresentar no Deporronvento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicaçlo deste Edital, para 

assumir  respectivo Cargo, sob pesa de convocação doa (os) candidato, (os) 

respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO E PROFISSIONAL 

CARGO. Professor 20 hora, 

5NSC. 	 NOME 	 NF 1 CLASSIF. 

35516 JELAINE DE FATIMA MENSCH BUFFON 	 59,00 1 	29 

Itapejoro D'Oeste, 22 de julho de 2022. 
VIlmar Selsmoller, 
Prefeito Municipal. 

htooicipio do llopejara D'oeste 

:11 011(0100000000(09 no oito: hq:.o'lcc,.4çlriçicoç ..;sstLlVtiS,hp)oIrgi' 
DECREtO 0' 10812022 
DATA. 22.07.2522 

SúMULAI Nomear 0 Senhora Marciana Depanc. pari ocoparo Cargo de Provimento cmComissão 
de Cboío da Do':udo de Edocaçdo 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL 5' 6172022 

O Municipio de Comoal VIolda, Estado do Parado, toma pub100 O 11000000$ 0, p0000 pos o 

.aI.zaçlo do Pregão Pt,aanual na  6172022.1(00 MENOR PREÇO POR (TEM. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VLSÇÀO E URBANISMO 00 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Fica 

alterado o p1000 para czedot,oaolrontO a aslUogo dos ,00elope.. até 9,09:00 (nove 501.0)0000050e 
050510 da 2022. Abertura dos evoelopen as 59011100 da 55 de agosto Go 2022. Tal (00500013 se .00 

necessária devido o 011010090 de forma cio potr.cipaçUo no conetor. O oalot erótomo total escolado é 

de RS 247.500,00.0edital p00010 501 00500 junto 00 Muvlc:pto de Coronel Vivida. do, 08:00 ás 2:00 
horas a das 1300 Os 1700 boas ou através do 5,10 wo'o.C(x01'aIov,da,E1.00t.bt . Illlolmoç005 (046) 

32324300. Coent'eI Vivida. 2200 julho 002022. JuliaIlo Ribeiro. Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N0  07912022 

O Município de ltopejarn D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação 00 modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipomenor preço 

por 11cm, no dia 05 (cinco) de Agosto de 2022, às 09h:O0min (nove) horas, lendo 

contos objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada ta prestação de serviços de exames ocupacionais; destinados aos 

funcionários pertencestes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste . PR. 
O prazo para envio doo propostas e documentos de habilitação é alô as 09h00min 

(nove) horas do dia 05 (cinco) de Agosto de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
07912022, no horário dos 08h:O0min às I2h:OOnsin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PIO., no endereço 

eletrônico (Ã)Q/'10.V:(0J09OCjd5/i0(D5(çjtrÁzev.br:licilocoes e 

www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 
Ilapejara D' Oeste-PR, 08 (oito) de Julho de 2022. 

Vlademir Locini 

Presidente do Comissão de Licitação  

Decreto N°221/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 01 SOM eJecaSKI DO SUL . PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS p0 046/2022 
SENAC/PR/N- 90242/2022 (Caeevéerla 1694) 

DISPENSA DE caca'nsçÃo 0$ s,/aa.o - rImas,, Lorot600 10000051,001000 010150. 01/0110002, 

cosesaroapa: aosaclrao na soa ,oce,so 00 ROL - essa. 72.150.5$010001.00. 

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL nc ooeegDa005als eOaa$E5OL, onainsonoaçUo ,aa,osau na 

052510 0001lalaç30 da eceasa ea'a'eal,açao o, CoOo olelaOOa 00050500 Pararia, osa saen ut,,laaos aos 

ato,, a,asoloa.a da atoo nabo V.M. 1511 0.000 Tab (501 

adulo,. Os 5.55I.00 0$ 5.550,00 

.0010 att2 	 55a .100000500 toodamnoal 

VALOR coo,.,, 14.000,00 ~_1. '011 r.atat 0000$ 000hon,a enn0513ma aI 001101000010 00 0.01, 000'

úte doestiornenraPaire DOTAÇÃO O0CAM5OT0050/ O, 06.0,,.. 9.0000a,de, do ,paaatsa 0000.10 o.e0a ac000aoaa e.Oo Oeçaataet, 
la510eal. Ootooa da sanoano. 50as0s Oeçatnan140a na: tg00 . D.ea'ramenta o, aulo $000; 0H00 - 0~00 
A.aa000a 50"Soe,. CIO. coo, a lo , .; 0800000002.005 ' 01(000540 do F.~0000:001 00 OoasIIno. 500,0; 
osso.). Osl,oa 5aea.os, aa 1.5.15. Paaaoaa )0,10102; nesaa.a tato. 

e,aRatnt000a'enaesac.aoaamom Presente —Insto d o4 aalacaalsa...,00.t,aaasaoas: , aasaas.na,uoa. 

ao,acleto au aoa ,ucasso 00 SUL -55-0000. 80.e74.500/0001-66 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 160/2022 

escoRa .t,aoaéoamers,,aa,a . 00015000 no eooçu ri' sa,aaaa 

P~50 Uotétodo NO 77/2022 - MOMOLOGADO EM: 2110712021. 

VIGINC:A 12 (DOU) MEM% (64 22107/2022 a 2110712023) 

~ÉTO REGISTRO DE PREÇOS PÁRA, FMUMI E EVENTUAIS q,i.içô*, 4. —rifo,mos pmfi..ionaif Peare o 
sató, da Saúde a, 1d.CIÇão o do SerJali 1 .61,49 note medida Pam o depeiru,m*nto de $ama,, conir~ 
500larsaaoaao...oc'o-'mmoIos.oa000aaom.00llaçao,000lalmoaoacl , daoe,o,om.roeçao,e.00a.ots000,o,naa 

CAO - 
- 

T i 
'dM5  ,1LUL 

- 000015 saasaaa. l0000oma te. sornas ermo, la 

00000 

_ 

1$ 1000. 05,00 

O0a00,00aoa, Cor: Oa,5aa,oao.T.a,ao5aa.S,, alento o, amo. 05,50 

15 7... 

nO 	 W-1 berIladoa ne 1,— 	 do 

tUeola IS 100I5. 00.00 900tO 

a 

m,oao.uaa.ra,v.nan(000otasolOes051mec""" 

05.00 10550. 05000 110000 .1500. 0011 $0 l00T5, 	 V. 
Coiro-nto  do i~ até 	 ó, perno, o 
la0 	 O 	 00210,0,0 07000 05 LatE. 50,00 $00,00 

e an.00,a em alda 10 enra 0,0.06 soca ao 00.°  

cio coleta. 

MiuNU, 5 coto. so,m 900.00 

o.00a60tl.oaaasud.50s.0000ama015aoasoa.aos.aalreaaaaasae.a..saas.ast. 
0.aa,oaolaaa,aa.mloaaaooa,aoa,uoaoa.,,oaalaooa,aooaoaçlaa,caoraos,aaa.e,anoa dia  adels.E.g$a 

OusarIa o 0.00000. olpdro,. 00 0.9.0.00. Pressa, r$soeaaaos o. íetaos loas, 55,9 0a, 

3. A acoRroa da pt.,50s r.g..n$000 "$0 01109. a 0000007,ç$o a rE,rae a.  oaaa,.raçaaa ose las, a,0.'11aaaoe, 
la,onanao'ae $ e,aaaasao 3$ 0,0.000 a,n,ntOa na,.. lernaIaçOo onmota:oa, aandn a.t.Oslaaa ao 5.c$00d,00 do 
saSoOro a plda13111a da ooroalaçlo 011 .guaaaoa a. oo,d.çOOs. 

a. Os 0.9005501 O.00,esos.s oa o,00a10ça, 90a.sta na era$OdaI000saO Ose,anao  9000,0 oa sIçoole oonauas 
aeçaosarsálta ra Os aagalnatl.a aoams's, da ,onloaleçla neesttta lla aa,aatoa loeasao ,e.a4o po" calda da 
~os 0,50000  aeça.11aeaaoa n• 0800 - 0.palee'ooso 0.09005.0110: 00.00 - F,~Oso.o,pal 0$ ,aa,Oan,a 
soolat: 0824400002.005 - narsa.cçao 000a00000,lctealo. as00100a saouaç 33.90.90 - nalaelal 0. 100600.0 
00.0.,.: 899; 01.50- DapazaeoaoO la saUda; 01.00 -09000 lNaelotpal da soAda; I005100072.015 'Odeladas 
oI4oa000,as 00 es000 t000.opal 0, la/a.; 00.00.50 O,Iaetat 0o u.nnstno; Do.0e,a: ata; 44.90.52 as,ap.0000a 
Oala1101 oaonar.aot.; Eaanaao loas, 09.00 E,aa,lan.t5, 0$ edocaoao Cottola.as000a; 09.00 0,,tsOo la 50500. 
0035100002.005AsooI.0a0 Ooaoa000a.s do ETSt,l0 Fa'.OalnoolaI 55$ 05% O 0,9005; 15.00.00 rl.0.nalda 000t.s70. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 151/2022 

alusÃo .can.Oaaco o. s,iaaoa-oeu:si'oo no eooço lOa 5$10500 

001,00000011/0020 - aoaaot,01090 a.. as/ar/Doa,. 

otoRamo, 50 I5oI a$ala da 0010020000 00101100001. 

OBJETO REGISTRO DE MEÇO$ PAIRA FUTURAS E MKMAJI IM191i1649 do 11110— Profi—11 Pala 0 
eaui dia Sauda 0. CdnoasiOa as sanIal a ,,dn.Ia .0. ,,adlda paria a0.e.rsae'.o'o a, SOÜde. 101111M4 
ee.ódaa asa,.., ,ottoma Oala050aOa Oa aOboegO.Çaa. m00000s saaIOOaO.. aaeac'cOoo .100000,00,01,15. 

ano esoasl016ssooçoo NASCA QnDL aaaa VALIDE , VALOR TOTAL 

aaeecaoc TURQUESA co ,ea.,atc.a.a, ROSA saaloaa 

a,loa'dn a logo 0,0000010.0' Soldado. co. 14050100 055 

osaa.00sqUuac000zatoaaamsosdsradl.a 

inlo,ramo.logodoCRAS--iLado.C.—. -ES 

2. O, ooao'elo 000,oaa.t 	palmada., 0109000 1.001 osola000*, non50eoaaaot.'aaaauolaoaclsOO 
0050n,0OolSera,OaOOdoO,o54m,atoaP$.nO00PI000,.OaS000aoo.OsWere.50as.05.5t5.0a10.F.dara 

n.aO a.5,aoe/a a, 0,550V sgda00005 oRo 000'sa aAe'/li,laçOO a r,e,at ., oaon.,eaoO.a soa Oat.a 000a"4110 .000, 
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MUNICíPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (10  5512022 

REGISTRO DE PREÇOS N°45/2022 

USAG - 089979 

A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul - PR., comunica que realizará o Praglo 

ELETRÔNICO ,° 5512022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 

contratação de empresa para prestação do serviços de transporte Intermunicipal e 

interestadual de passageiros, para area(izaçlo do transporte de ida e 00150 de atletas 

e comissão técnica dos diversas modalidades de esporres, que representam o 

município de Bom Sucesso do Sul, conforme condições descritas no Edital. A sessão do 

pregão eletrõolco será realizada 050006$ do site V.l,rt,US,ç,tlTL000(5rd.51l0900/,  no dia 

0810812022. às 09h00mIa o edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

Lisrs000.Ut podendo ser solicitado pelos e'mails 

pregoe(ro,,bss0hotmall.00m e/ou IicI5acoes@bssuI.pr.goo.br . Mais informações: te): 

(46) 3234'1135. 

Bom Sucesso 00 Sul, 22 de (uI$0 002022. 

Josiana Folte 
Pregoeira. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5612022 

REGISTRO DE PREÇOS 4612922 

UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sol - Pr, comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico e' 56/2922, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
registro de preços para futuros e eventuais aquisições de material, de 

decoração para o Natal 2022, conforme quantidades, espec(f(caçôeo e 

condições descritas no Termo da Referência constante do Anexo 5 do 

Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizado 0110000 do otite 

,'u,';w.00u.br ,'Corcntasíot'br. no dia 0910812022. às 09h00mla, o edital 

encontra - se disponível no endereço eletrônico: f6oiot 10bIXnDuICCU5.0,llo.01tj.,D,1,alçy,011 
podendo ser solicitado pelos e-moils pregoe(ro,,,bss@hotma.(.com  e/ou 
licitacoes©bssol.pr.90v.br . Mais informações: te): (46) 3234-3135. 

Bom Sucesso do Sul, 22 de julho de 2022. 

)os:ave Fofle 
Pregoeira 
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Nome: _RG: UF: CPF:_Data de Nascimento: //Sexo: 	Estado 
Civil: Escolaridade: Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde fisica e mental: 
()Sim 
()Não 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Covid_19?* 

Sim 
()Não 

S. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local: Data: / / 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde fisica e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Orgânica do Município, em especial seu artigo 78, incisos VII e 
XXIII, 
CONSIDERANDO o disposto na Emenda Constitucional n° 120, de 
05 de maio de 2022, que estabeleceu que o vencimento para os 
agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
não será inferior a 02 (dois) salários mínimos, repassados pela União 
aos Municípios, e 
CONSIDERANDO o repasse pela União ao Município de Coronel 
Vivida, referente aos meses de maio, junho e julho para 
complementação do vencimento destes servidores, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica autorizado o Departamento de Gestão de Pessoas do 
Município de Coronel Vivida a realizar a complementação dos 
vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias dos meses de maio, junho e julho do corrente 
ano, atendendo assim a disposição constitucional. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

Local: Data: / / 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D96 1 6C7F 

LvM%ne  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se 
 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO PP N° 61/2022 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Presencial n° 61/2022, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 
DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE 
ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Fica alterado o prazo para 
credenciamento e entrega dos envelopes: até às 09:00 (nove horas) do 
dia 05 de agosto de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 05 
de agosto de 2022. Tal reabertura se faz necessária devido a alteração 
da forma de participação no certame. O valor máximo total estimado é 
de R$ 247.500,00. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas 
ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:02E9496E 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7958 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N°7958, de 22 de julho de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:76B4D41B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 
EDITAL N° 04/2022 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste juntamente com a 
Comissão de Seleção de Famílias beneficiárias com Moradias 
Populares, nomeada pela Portaria n° 1698/2022, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO a quantidade de impugnações recebidas pela 
Comissão de Seleção de Famílias Beneficiárias com as Moradias 
Populares e em virtude da necessidade de diligenciar junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis, COHAPAR e demais órgãos a fim de sanar 
dúvidas em relação aos candidatos selecionados, resolvem: 

1. PRORROGAR pelo prazo de 45 dias contados a partir da 
publicação deste Edital o prazo para avaliação das impugnações 
recebidas pela Comissão de Seleção de Famílias Beneficiárias com as 
Moradias Populares. 

Diamante D'Oeste, 20 de julho de 2022. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito De Diamante D'Oeste 

DEISIANE CRISTINA VARGAS 
Membro Da Comissão 

FLÁ VIA PICCININ PAZ GUBERT 
Membro Da Comissão 

LUCIANE MACALI 
Membro Da Comissão 


